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MINUTA DO CONTRATO
CONTRATO N'OO3/2019

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
DEPARTAMENTO MLTNICIPAL DE
TRÂNSITO E TRANSPORTE E A EMPRESA
RAIMLINDA SANTOS DA SILVA REF.
PROCESSO ADMTNISTRATTVO N" 358/19 _
DMTRANS.

o MUNICÍPIO DE TTMON, por intermédio da pREFEITURA MUNrcrpAL DE TTMON, pessoajurídica de direito público interno, com sede na Praça São José, S/No, bairro: Centro, na cidade deTimon, Estado do Maranhão, inscrita no CNPJ sob no 06.115.30710001-14, representada pelo
Departamento Municipal de Trânsito e Transporte, doravante designada CONTRATÀxttr, neste ato
representado pelo Diretor, o Senhor JEREMIAS SAMPAIO SIL-VA, brasileiro, casado, portador do
RG sob no l45l562SSP-PI e do CPF sob no 777.256.203-97, residente e domiciliado na Rua Marcos
Batista Silva, Q. 62 Casa 17, Bairro Residencial Flores, Timon-M, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE e a Empresa RAIMUNDA SANTOS DA SILVA, inscrita no CNpJ sob o no
32.032.76310001-00 com sede na Rua 04 no 2185 Bairro: Boa Esperança na cidade de Timon-MA,
neste ato representado(a) pelo(a) Sr.o (a), Raimunda Santos da Silva RG. 14.509-46 e inscrito no CpF
sob o no 779.131673-00 residente e domiciliado na Rua 04 n" 2185 Bairro: Boa Vista na Cidade de
Timon-MA, doravante denominada CONTRATADO, firmam o presente Contrato, regido pela Lei
Federal n.' 8.666193, de 21.06.1993, Decreto 9.412 de l8 de junho de 2018 " ,uu, alterações
posteriores, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO.
O presente contrato tem por objeto Aquisição de material permanente e serviços de implantação de
sistema de vídeo monitoramento, cerca eletrificada, reestruturação de portão e implantação de motor
automático(porteiro eletrônico).

çLAUSULA SEGUND+ ..DA.VICULACÃO E DA FUNDAMENTACÃO.
opresentecontratoestávinculadoaop'o""oi.à@on"002l20l9,etem
como fundamentação legal o Artigo 24,ll,da Lei g.666193 e dLcreto g.4lzllg.
I - Fazem parte deste contrato o Processo Administrativo no 358l2olg - DMTRANS com todas as
suas peças entre elas: solicitação, justificativa paÍaa contração, propostas de serviço e preços, cujas
disposições devem ser integralmente cumpridai, mesmo qrá uqüi não tenham sidá reproduzidas ou
contempladas.

ÇLÁUSULA TERCETRA - pAS OBRTGACOES pO CONTRATApO.
A Contratada obriga-se a:
a) Aquisição do objeto e prestação dos serviços conforme especificado na cláusula primeira deste
instrumento, observadas as norrnas legais vigentes, bem como as demais cláusulas e condições
contratuais de modo a atender as demandas e determinações da Administração contratante;
b) Manter durante toda execução do contrato todas as condições iniciais;
c) Remeter Nota Fiscal/Fatura correspondente à prestação do serviço e fornecimentos dos materiais
com identificação da conta bancária;
d) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e fiscais resultantes da
execução deste contrato;
e) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,
sua culpa ou dolo em decorrência do serviço e entrega dos materiais, não excluindo ou
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contrato pela contratante;
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f) Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

-execução -dos 
serviços e

fornecimento dos materiais;
g) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do serviço e fornecimento objeto do
presente contrato;
h) Atender de forma imediata a solicitação, notificações, comunicado da administração contratante.

ÇLÁusuLA op,aRTA - pAs oBRrcACôEs po CoNTRATANTE.
A Contratante obriga-se a:
a) Responsabilizar-se, através de seu setor gerenciador, pela conferência da realizaçáo dos serviços e
entrega dos materiais contratados;
b) Efetuar os pagamentos nos prazos e condições pactuadas;
c) Anotar em registro próprio, através de seu setor gerenciador, todas as ocorrências relacionadas com
a execução do presente contrato, conforme art. 67 , § I " da Lei Federal no 8.666193 , determinando o que

{or ne9911ário à regularização das faltas ou defeitos observados, caso venham ocoÍrer;
d) Viabilizar todos os meios necessarios ao cumprimento das obrigações contratadas.

9L4US,UL4 OUTNTA - pO pacaprcxro.
I - O valor global deste contrato é de R$ 15.75614S (quinze mit setecento.s e cinquenta e seis reais e
quarenta e três centavos) conforme proposta de preço apresentada pela CONTútaOa, que integra
este instrumento.
II - O pagamento será efetuado, conforme adimplemento da condição, em moeda corrente nacional,
mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela FISCALIZAÇÃO, sendo efetuada a
retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados na legislação em vigor.
III - Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, ,"rn qu. issô ge.á diràito
ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando ior o caso).
IV - Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento:
a) A multa será descontada no valor total do respectivo contrato; e
b) Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo objeto, responderá o contratado pela diferença
a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos peia Administração, ou àindu, qrunáo
for o caso, cobrada judicialmente.
V - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada para as
devidas correções. Nesse caso, o prazo para pagamento começará a fluir a partir da áata de
apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.
VI - O Contratante reserva-se o direito de suspender o pagamento se o serviço estiver em desacordo
com as especificações constantes no contrato.
VII - As despesas referentes a encargos sociais e trabalhista, decorrentes da execução do serviço
estarão incluídas no preço proposto, acima citado.

cr,Áusul.l. srxrA,- nÂ, o oraÇÃo onCaNrcNrÁRrA.
As despesas de que trata o presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:
0211302-Departamento Municipal de Transito e Transporte-DMTRANS projeto Atividade: 2066-
Manutenção do Departamento Municipal de Transito e Transporte-OMfRaNS; Elemento de
Despesa 3.3.90.39- Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 4.4.90.52-Equipamentos e Material
Permanente e Fonte de Recurso: 001- Recurso próprio.

ÇLÁU§ULA SETTMA - pA FrscALrzACÃo po coNTRATo.
A fiscalização do presente contrato estará a cargo do setor competente do órgão contratante, por
intermédio da servidor José carlos da silva Lula, portaria no 00llzol8, CPF: 652.775.463-97,
Cargo: Gerente de Transporte, designado para tal finalidade, nos termos do art. 67 da

(
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8:996L8], o qual registrará todas as ocorrências e deficiências verificadas e encaminhará aocorrência àCONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.

ÇLÁUSVLA OTTAVA - pAS pENALrpApES.
As penalidades administrativas aplicáveis ao Contratado, por inadimplência, estão previstas nos
artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei n.' g.6661g3.'
I' A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato, será calculada sobre
o valor dos serviços não concluídos ou não iniciados, competindo ,ru aplicação ao titular do órgão
contratante, observando os seguintes percentuais:

a) de 1,0Yo (um por cento), por dia de atraso, a partir do l" (primeiro) dia, até ultimo dia do
prazo fixado para a execução do serviço e entrêga do mateiial, Íindô o qral a Contratante
rescindirá o contrato correspondente, aplicando-sJuo Contratado as demais sanções previstas
na Lei n." 8.666183.

I'1. Será aplicada multa de 1,5%o (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando a
Contratada:

a) Prestar informações inexatas ou dificultar à fiscalização do órgão Contratante, no
cumprimento de suas atividades;
b) Desatender às determinações da fiscalização do órgão contratante; e
c) Cometer qualquer infração às normas legais federáis, estaduais e municipais, respondendo
ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida.

I.2. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a Contratada:
a) Executar os serviços ou entregar os materiais em desacordo com o termo de referência,
nornas técnicas ou especificações, independentemente da obrigação de fazer as correções
necessárias, às suas expensas;
b) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência,
negligência imperícia dolo ou mâ fé, venha a causar dànos à Contràtantà ou a terceiros,
independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos causados;
c) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia,
dolo ou má fé, venha a causar danos à Contrâtantà ou a terceiror, inã"p""ndentemente da
obrigação da Contratada em reparar os danos causados.

II. ADVERTÊNCN:
II.l. A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos:

a) Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que acarretem pequeno
prejuízo ao Órgão Contratante, independentemente da aplicação de multa moratória ou de
inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo;
b) Execução insatisfatória do objeto contratado, désde que a sua gravidade não recomende o
enquadramento nos casos de suspensão temporária ou deôlaração dã inidoneidade;
c) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das
atividades do orgão Contratante, desde que não iejam passiveis de aplicação das sanções de
suspensão temporária e declaração de inidoneidade.

III. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE LICITAR E CoNTRATAR CoM A
ADMTNTSTRaÇÃO:
III' I A suspensão do direito de licitar e contratar com o poder público municipal de Timon/MA, pode
ser aplicada ao contratado cujo inadimplemento(s) culposo(s) prejudicarem à .*..rfao do contrato,
por fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 0i (cincoj dias úteis da data do recebimento da
intimação;
III'2 A penalidade de suspensão temporária do direito de participar de licitações ou
poder público municipal de Timon/MA, nos seguintes prurór e situações:

a) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos:

contratar com o
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I -. Atraso. no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente que tenha acarretadoprejúzos significativos para o órgao Õont atante;

:"-"OaJ"T:::i"..atisfatória 
do objeto referenciaáo, se antes tiver havido aplicação dâ sanção

b) Por um ano:
I - Quando o proponente rfsistir ou recusar, injustificadamente, de assinar o contrato dentrodo prazo estabelecido pelo órgão Contratante.
c) Por 02 (dois) anos. quando o contratado:
I - Não concluir os serviços ou não entregar os materiais contratados;
2 -,Prestar os serviços ou entregar os materiais em desacordo com as especificações ou comqualquer outra irregularidade, contrariando a proposta 

" 
o p."rln," termo de referência, nãoefetuando sua substituição ou correção no prazà déterminado'peio orgao contratante;3.- Cometer quaisquer outras. irregularidades que "";;;i"; preJuízos ao Município deTimon/MA, ensejando a rescisão dJconhato o, r.r.tr"ça" ãã procedimento administrativo

adotado para a contratação;
4 - Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da contratação;
5.. - D^emonstrar não possuir idoneidade para licitar . lori.",* com o Município deTimon/MA, em virtude de atos ilícitos praticaàos;
6 

^- 
Reproduzir, divulgar ou utilizai, em beneficio próprio ou de terceiros. ouaisouerinformações, em razão da execução deste contrato, .", "onr*ir"n,;'il;l; ü ü;Contratante.

IV. DECLARAÇÃO On INIDONEIDADE
ADMTNTSTRAÇÃO púsrrc, .

PARA LICITAR E CONTRATAR COM A

IV'l A declaração de inidoneidade sení proposta pelo agente.responsável pelo acompaúamento daexecução contratual ao secretário/Autoridade competentã do orgáo contrúnte .", .ón.t"àd"'u .a-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo dà órgao cántratante, evid&rcia de atuação cominteresses escusos ou reincidência de'faítas qu" u"u]n*"r- prejuízos ao o.gao-óort uiJ.t" ouaplicações sucessivas de outras sanções administrativas.
IV'2 A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a AdministraçãoPública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puníção 

", "te 
q* ,";" p1"."ria" ureabilitação, peranre o município, após ressarcidos os prejuízos'e deÉorrido o p."ioa"óã iJ;;;;""..IV.3. A declaração de inidoneidade para licitar 

" "ont 
utí.o, 

" 
ad,ninirtruia" pruri"ã i".i ápii""a"ao contratado nos casos em que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dorosos, fraude fiscar norecolhimento de quaisquer tributos;
b) Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da contratação;
c) Demonstrarem não possuir idoneidade para licitar e contratar com o município, em virtude
de atos ilícitos praticados;
d)^Reproduzirem, divurgarem ou utilizarem em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer
informações em razão de execugão dos serviços ou entrega-dos materiais, .", .oÁJntÀ"nroprévio do órgão Contratante, em caso de reinóidência;
e) Apresentar ao contratante ou outro órgão da administração publica municipal, qualquer
documento falso, ou falsificado 

_no toão ou em parte, com o objetivo de burlar aconhatação/licitações, ou no curso da relação contratual;

_. . _ 
f) Prati_carem fato capitulado como crime iela Lei N" g.á66lg3.

lV'4 Independentemente das sanções a qu" ," .àf".". os itens I. a I.2, a contratada está suieito aopagamenlo de indenização por perdas e danos, podendo ainda " ó"";;;;;;"p* "qi,.' 
*1"responsabilizado:

a) Civilmente, nos termos do Código Civil;
b) Perante os órgãos incumbidos dã fiscalização das atividades contratadas;
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c) Criminalmente, na forma da legislação pertinente.
V' Nenhum pagamento será feito a contratada qúe tenha sido multado, antes que tal penalidade seja
descontada de seus haveres.
VI' As sanções serão 

_ 
aplicadas pelo titular do Orgão Contratante, facultada a defesa prévia do

interessado, no respectivo_ proc_esso no prazo de 05 (únco) dias úteis, com exceção da decàração de
inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vlsta, conforme § :" ao art. g7 da
Lei n.o 8.666183.
VII. Qualquer penalidade aplicada deverá ser comunicada a Controladoria Geral, procuradoria Geral e
a coordenadoria Geral de Licitações, do município de Timon/MA.
VIII. As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caríúercompensatório e assim, o
seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos àecorrentes das
infrações cometidas.

cLÁusuLA IygNA; pOS p,R+ZgS E EXECUÇÃO pOS SER\ICOS,
ocontratoterávigênciaapartirdadatad.'u@90(noventa)diasouatéa
total execução do serviço, contados do recebimento da Aútorizaçáo dos Serviços em observância, aos
créditos orçamentários e as necessidades da execução do objeto,

O contrato poderá ser proÍrogado, a critério da Administração Pública Municipal, através de Termo
Aditivo de Prorrogação nos termos da Lei 8.666193.

A prestação dos serviços e entrega dos mateirias será efetuada, a partir do primeiro dia útil,
subsequente, contado da data da assinatura do contrato e da emissão da Oidem de Sórviço;

CLÁUSULA DECIMA. DA RESCISÃo ÇoNTRATUAL:
A inexecução total ou parcial do contrato enseja u ruo."scirao, com as consequências contratuais e as
previstas em lei. Assim, o contrato a ser celebrado poderá ser rescindiáo administrativamente,
amigavelmente pelas partes, e/ou Judicialmente, diante dà fato previsto nos artigos 7g e79 da Lei no
8.666t83.
I. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente.
II' No caso de rescisão administrativa embasada em razões de interesse do serviço público, previstas
na l,si, sem que haja culpa do contratado, este será ressarcido dos prejuízos qrà horu"i sofrido,
regularmente comprovado, tendo ainda direito ao pagamento devido p"lu ã*""uçãà do Contrat o ate a
data da rescisão.
III. A rescisão administrativa prevista nos incisos I ao inciso XI do art. 78 da Lei N" g.666193, poderá
acarr-etar as consequências, prevista no art. 80 desta mesma Lei, aplicáveis segundo a ocorrênciá que ajustificar, sem prejuízos das sanções previstas.
IV. Não poderão ser invocados como motivo de força maior ou caso fortuito, senão aquele previsto no,
parágrafo único do aÍt.393, do Código Civil Brasileiro.
V. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
conhaditório e a ampla defesa.

çr,Áusula »Éctvra pRr*rnma - oa alrnRacÃo:
o presente contrato po.def ser alterado pela cÓNrnaraNTE ou por acordo entre as partes, nas
hipóteses previstas nos incisos I e II do artigo 65 da Lei n" g.666/93.
I - Unilateralmente pela CONTRATANTE:
a) Quando houver modificação nas especificações do objeto, para melhor adequação dos seus
objetivos;
b) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição
quantitativa de seu objeto, até o limite previsto no § lo do artigo 65 da Lei Federal n'8.666/93

entre as partes:

^^.
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Departamento Municipal de Trânsito e Transporte - DMTRANS
Rua Joaquim Pedreira, Ne 55, Bairro: parque piauL Timon _ MA.

lF0 q4

II - Por acordo

RUBRICÃ



I#
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
SECRETARIA MI]NICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TNÂXSTTO E TRANSPORTE

.^.

a) Quando necessária a modificação do modo de realizaçáo do objeto contratado, em face deverificação técnica de inaplicabilidade dos termos contratuais origináriosl
b) Quando necessária a modificação da forma de pagamentô, por imposição de circunstâncias
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, veãada a aniecipaçào do pagamento, sem a
correspondente contraprestação dos serviços;
c) Para.manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retaràadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe.

SLÁSULA DÉCIYA spc s:
Nos casos omissos deverão ser aplicadar u. airporiço"s t"galGLei Federal n g.666/93.

çLÁUSUIíA DECIMA TERCEIRA _ DA PUBLICACÃo:
O extrato do presente contrato será publicaao no »i,a.io Of,"ial do Município, por conta e ônus da
CONTRATANTE, no prazo previsto por Lei.

clÁusur,a nÉcnra ouanra - oo roRo:
As partes elegem o Foro da Comarca de Timon/MA, para dirimir as questões oriundas deste contrato.
E, por estarem justas e contratadas, firmam o presente, em 03 1três) vias de igual teor e forma, na
presença de 02 (duas) testemunhas.

DiITRâ1{!

-E-

Timon (MA), l9 de fevereiro de 2019

Diretor Depto. Municipal de Trânsito e Transporte
CONTRATANTE

RAIMUNDA DA V
CNPJ sob o no 32.032.76310001-00

CONTRATADA

TESTEMT]NHAS:

l)

CPFN"3éí"á u«-âq,1 - 6<
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